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W;r::::y::
O Prefeito Munícipal de Paula Cândido, Estado de Minas Gerais, no uso da competência que

lhe confere a Lei Orgônica Municipal,

DECRETÁ:

Art. 1o O uso de máscara ou cobertura facial sobre o flarrz e a boca fica dispensado em

ambientes completamente abefios e em ambientes fechados, no Município de Paula Cândido.

Art.2" É recomendado o uso de máscaras, por pessoas que integrem o grupo de risco de maior

agravamento da Covid-19, ou que apresentem sintomas gripais.

Art. 3o Ficam mantidas a obrigatoriedade das seguintes medidas sanitárias para contenção da

disseminação da Covid-1 9:

I - Disponibíhzaçáo de álcooi 7Ao/o pxahigienização das mãos em locais de acesso ao público;

II - Acesso a eventos condicionado à apresentação de documentação oficial relativa à situação

de imunização (vacinação) ou laudo médico ou exame PCR que comprove positividade para

Covid-19 entre 15 e 90 dias anteriores ao evento;

Art. 4" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paula Cândido, 02 de maio de 2022.
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